
Estado de Goiás
Pr eitura Municipal de São Domingos

LEI N° 0083 008, DE 10 DE JULHO DE 2008.

"Dispõe sobre a contratação temporária e dá outras
providências"

Faço s ber que A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS,
Estado de G iás, aprovou, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e eu, Prefeito
Municipal, s nciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado, nos termos
do art. 37, i ciso IX, da Constituição Federal, a efetuar contratações de pessoal

determinado, sob o regime estatutário, mediante contrato
o de locação de serviços, por prazo de até 08 (oito) meses, para as
ções conforme quadro abaixo:

Quant./va as
02

Remuneração
era dor de Má uinas R$ 700,00

§ 1° - As vagas criadas no caput deste artigo serão extintas
.no do contrato.

§ 2° - Os vencimentos e demais vantagens atribuídas ao
isto nesta Lei, são os mesmos constantes no Quadro de Pessoal da
unicipal e demais Leis Municipais pertinentes.

Ali. 2° - Fica, também, considerado como de necessidade
temporári de excepcional interesse público, as contratações que visem o
preenchi ento das vagas mencionadas nesta Lei.

Ali. 3° - As contratações previstas nesta Lei, visam evitar a
ocorrênci da paralisação dos serviços públicos essenciais no Município.

_ " Art. 4°._ Os contratos especiais de que tratam a presente Lei,
serao res indidos automatIcamente ao final do prazo determinado vedada a- ,recontrat çao na mesma ou em outra função.
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Art. 50 _ As despesas decorrentes dos contratos referidos
nesta Lei, ser o contabilizadas no orçamento vigente à época de realização das
mesmas, nos moldes da Lei Federal 4.320/64, na dotação de vencimentos e

vantagens fix s pessoal civil.

Estado de Goiás
pr feitura Municipal de São Domingos

Art. 60 _ Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação,
retroagindo s us efeitos a 01 de maio, revogadas às disposições em contrário.

Gabinete da Prefeitura Municipal de São Domingos, aos dez

dias do mês e julho de 2008.

~ ..
Rosana Zago Valente
Prefeita Municipal
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MUNiCíPIO DE SÃO DOMINGOS

MARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS
Praça das Flores sInO. - Centro - São Domingos-GO

CNPJ: 02.908.122/0001-06 - Fone: 34251509 - Fax: 34251554
E-mail: saodomingoslegislativo@hotmail.com

LEI N° 012/2008, DE 03 DE JULHO DE 2008.

"Dispõe sobre a contratação temporária e
dá outras providências"

Faço saber que A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
DOMINGOS, Est do de Goiás, aprovou, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e
eu, Prefeito Munici al, sanciono a seguinte Lei:

I

Art. 10 - Fica o Executivo Municipal autorizado, nos termos do
a Constituição Federal, a efetuar contratações de pessoal por tempo
regime estatutário, mediante contrato administrativo de locação de
de até 08 (oito) meses, para as seguintes funções conforme quadro

art. 37, inciso IX,
determinado, sob
serviços, por praz
abaixo:

uinas 02
Quant./va as Remuneração

R$ 700,00

§ 1o - As vagas criadas no caput deste artigo serão extintas com o
término do contra o.

§ 20 - Os vencimentos e demais vantagens atribuídas ao cargo
previsto nesta L i, são os mesmos constantes no Quadro de Pessoal da Prefeitura
Municipal e dem is Leis Municipais pertinentes.

Art. 2° - Fica, também, considerado como de necessidade
temporária de excepcional interesse público, as contratações que visem o
preenchimento d s vagas mencionadas nesta Lei.

Art. 3° - As contratações previstas nesta Lei, VIsam evitar a
ocorrência da pa alisação dos serviços públicos essenciais no Município.

Art. 40 - Os contratos especiais de que tratam a presente Lei, serão
rescindidos aut maticamente ao final do prazo determinado, vedada a recontratação
na mesma ou e outra função.

Art. 5° - As despesas decorrentes dos contratos referidos nesta
Lei, serão conta ilizadas no orçamento vigente à época de realização das mesmas, nos
moldes da Lei ederal 4.320/64, na dotação de vencimentos e vantagens fixas pessoal
civil.
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MUNiCíPIO DE SÃO DOMINGOS

C" MARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS
Praça das Flores sIn°. - Centro - São Domingos-GO

CNPJ: 02.908.122/0001-06 - Fone: 3425 1509 - Fax: 3425 1554
E-mail: saodomíngoslegíslatívo@hotmail.com

Art. 6° - Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua
publicação, retroa .ndo seus efeitos a O1 de maio, revogadas às disposições em

contrário.
Gab nete da Presidência da Câmara Municipal de São Domingos, aos

três dias do mês de iulho de 2008.

Joseb~a Rosa
Presidente da Câmara



ESTADO DE GOIAS
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS

Praças das Flores s/n, São Domingos - Goiás CEP 73.860-000
Adm. 2005/2008

PROJETO E LEI N° 008 /2008, DE 06 DE MAIO DE 2008.

Municipal, e

do art. 37, i
por tempo
administrati
seguintes fu

I

"Dispõe sobre a contratação
temporária e dá outras providências"

Faço saber que A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
Estado de Goiás, aprovou, nos termos da Lei Orgânica

u, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado, nos termos
iso IX, da Constituição Federal, a efetuar contratações de pessoal
determinado, sob o regime estatutário, mediante contrato
de locação de serviços, por prazo de até 08 (oito) meses, para as

ções conforme quadro abaixo:

erador de Má umas R$ 700,00
Quan t.lva as Remuneração

02

§ 1° - As vagas criadas no caput deste artigo serão extintas
o do contrato.

§ 2° - Os vencimentos e demais vantagens atribuídas ao
cargo previs o nesta Lei, são os mesmos constantes no Quadro de Pessoal da
Prefeitura M nicipal e demais Leis Municipais pertinentes.

temporária
preenchi me

Art. 2° - Fica, também, considerado como de necessidade
e excepcional interesse público, as contratações que visem o
o das vagas mencionadas nesta Lei.

Art. 3° - As contratações previstas nesta Lei, visam evitar a
ocorrência d paralisação dos serviços públicos essenciais no Município.
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Art. 40 _ Os contratos especiais de que tratam a presente
Lei, serão res indidos automaticamente ao final do prazo determinado, vedada a
recontratação a mesma ou em outra função.

, '

ESTADO DE GOIAs
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS

Praças das Flores s/n, São Domingos - Goiás CEP 73.860-000
Adm. 2005/2008

Art. 5° - As despesas decorrentes dos contratos referidos
nesta Lei, ser o contabilizadas no orçamento vigente à época de realização das
mesmas, nos moldes da Lei Federal 4.320/64, na dotação de vencimentos e
vantagens fix s pessoal civil.

Art. 6° - Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua
publicação, r troagindo seus efeitos a O 1 de maio, revogadas às disposições em
contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de
Goiás, aos O dias do mês de maio de 2008.

~w::......---Ç:

ROSANA ZAGO VALENTE
Prefeito Municipal
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Ofício n? 041 08-GP.

ESTADO DE GOIAS
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS

Praças das Flores sln, São Domingos - Goiâs CEP 73.860-000
Adm. 2005/2008

São Domingos, 06 de Maio de 2008.

Exmo. Sr.
Ver. JOSÉBE TO DA SILVA GOMES
MD. Presiden e da Câmara Municipal de São Domingos-GO.
SÃO DOMIN OS - GO.

Senhor Presidente,

A par de cumprimentá-lo, venho através do presente, para
encaminhar a . Exa., a matéria em anexo, que autoriza o Poder Executivo Municipal
a contratar pe soal para atender a Administração Municipal, em regime especial, para
que na forma regimental, seja submetido à soberana apreciação do Plenário desta
Augusta Casa e Leis.

JUSTIFICATIV A

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Após ter encerrado o período chuvoso, temos que recuperar as
estradas vicin is do Município, e contamos com uma motoniveladora do Município e
uma Pá Carr gadeira cedida pela AGETOP a disposição do Município, e não temos
operadores p ra as mesmas, hoje contamos apenas com um servidor na função de
operador efet vo da Motoniveladora, que encontra-se de férias e com isso precisamos
contratar em nção temporária de apenas dois operadores para suprir a necessidade
imediata.

Ressaltamos que no último concurso realizado não houve nenhum
candidato pa as vagas de operadores. Portanto, necessário se faz à apresentação de

,~~,,~%~
~~~



ESTADO DE GOIÁS
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS

Praças das Flores s/n, São Domingos - Goiás CEP 73.860-000
Adro. 2005/2008

Projeto de Lei ara que seja possibilitado efetuar contratações para suprir o carência de
pessoal destin dos ao exercício da função de Operador, visando dar sequência aos
serviços públi os, até que se realize concurso público, visando a seleção de pessoal.

Assim, por extrema necessidade, considerando evidenciado o
excepcional i teresse público e o caráter temporário, bem como a observância do
prazo estrita ente necessário para o atendimento da necessidade inadiável,
pretendendo romover a continuidade do serviço público em nosso Município, só
restou essa fo a para dar continuidade ao eficaz funcionamento do serviço público, o
Município ter contratar servidores para suprirem o quadro de pessoal.

Constituição
contratação,
celebrar, po
administrati v

E, legalmente, por força do que dispõe o inciso IX, do art. 37, da
ederal e inciso X, do art. 92 da Constituição Estadual, a única forma de
ara atender a situações de urgência como a do presente caso, é a de
prazo determinado, não superior a 08 (oito) meses, contrato
de locação de serviços, até que se promova o concurso público.

A par dessas considerações, uma vez que se vislumbra a
imperiosa ne essidade do atendimento ao serviço público municipal, na área de
educação, a sim, esperamos que Vossas Excelências aprovem em regime de

=~==~;.;;.;;...;=...;;.e~n;.;t~ís~s~i;.;;m==ao referido Proj eto de Lei.

Sem mais para o momento, consignamos protestos de elevada
estima.

~.-=amentc.

~'Q

ROSANAZAGO VALENTE
Prefeita Municipal
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